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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO ONSO 

- Estado da Bahia - 

MOÇÃO N°.  182 
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A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legitima representante do povo 

pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz inserir na ata 

de seus trabalhos MOÇÃO DE APLAUSOS, ao Exm°. Sr. Tarcísio Ribeiro do Vale, 

Tenente Coronel do 150  Grupamento de Bombeiros Militar, pelo trabalho de extrema 

relevância desempenhado em prol da segurança da sociedade pauloafonsina. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 
2021. 

Alexan ro 	no da Silva 
eador- 
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- Estado da Bahia - 

MOÇÃO N°.  183 
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A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legitima representante do povo 

pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz inserir na ata 

de seus trabalhos, MOÇÃO DE APLAUSOS, à Equipe Técnica da Vara da Infância e da 

Juventude da Comarca de Paulo Afonso, composta por Cintia Rosena Santana de Deus — 

Secretária de Desenvolvimento Social, Hanna Natássia Carvalho Santana — Coordenadora 

de Proteção Especial, Valéria Agnes Silva de Jesus — Assistente Social, e José Welington 

Andrade da Silva — Psicólogo. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 
2021. 

Alexan ro 	no da Silva 
eador- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FONSO 
- Estado da Bahia - 

MOÇÃO N°. 	185 	/2021. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do povo 

pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz inserir na ata 

de seus trabalhos MOCÃO DE APLAUSOS, à Exma. Dra. Janaina Medeiros Lopes, Juíza 

de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Paulo Afonso, pelo excelente 

trabalho prestado frente aos direitos e garantias das crianças e adolescentes. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 
2021. 

Alexan ro bin6da Silva 
eador- 
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